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Requerimento nº 0210/2025/SAPL 

 

Exmo. Sr. 

Wellington Sabino de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova  

Nesta. 

 

 

Senhor Presidente, 

O vereador infra-assinado, na forma regimental, requer a V. Exa., após ouvida a 

Casa, enviar ofício ao Executivo solicitando, no prazo máximo de 15 dias, 

informações detalhadas sobre a fila de espera para atendimentos nas áreas de 

Psicologia, Terapia Ocupacional e Fonoaudiologia no Município: 

Considerando o aumento da demanda por atendimentos especializados, 

especialmente no acompanhamento de crianças, adolescentes e demais 

munícipes em situação de vulnerabilidade, faz-se necessário enviar a esta Casa 

as seguintes informações: 

1. Quantos pacientes encontram-se atualmente aguardando 

atendimento nas áreas de Psicologia, Terapia Ocupacional e 

Fonoaudiologia? 

2. Qual é o tempo médio de espera para o início do atendimento em 

cada uma dessas especialidades? 

3. Como é realizada a ordem de prioridade para o atendimento dos 

pacientes? Há critérios específicos? Se sim, quais são eles? 

4. Quantos profissionais de cada área estão disponíveis na rede 

municipal para realizar os atendimentos? Especificar se há déficit de 

profissionais. 

5. Há previsão de contratação de novos profissionais nessas áreas para 

suprir a demanda reprimida? 

6. Quais ações a Secretaria de Saúde tem adotado para reduzir a fila de 

espera e garantir atendimento mais ágil aos munícipes? 
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7. Existe parceria ou convênio com clínicas, instituições ou profissionais 

externos para complementar os atendimentos enquanto a fila não é 

zerada? 

Complementarmente, faz-se necessário enviar ainda lista nominal atualizada da 

fila de espera nas especialidades mencionadas, contendo o nome do cidadão e 

a data do seu cadastramento. 

A referida lista será utilizada tão somente para fins informativos e de 

levantamento de dados, assegurando-se o total respeito às normas de proteção 

de dados (LGPD) e a preservação da privacidade dos cidadãos nela 

relacionados. 

 

Ponte Nova - MG, 4 de dezembro de 2025. 

 

 

Emerson Pinheiro de Carvalho 

Vereador - PP 


